
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DI! SÃO PAULO 

LEI Nd'MERO 785, DE 08 DE OUTUBRO DE 1. 971 
-----==---==-=====--=---================= 

Autori.za a oonet2'1.lção de esoolae :ru­
nua e dâ outras prortdênoiaa. 

O Prefeito Municipal de Uohoa9 Eetado de São Paulos 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu. sanciono e/ 

proDUlgo a seguinte Leis 
Artigo 111 - Fica a Prefeitl.lra Municipal autori.zada a cona -

nuir uma escola :r:ural no 06rrqo Grande e uma sala da aula em / 
anexo a eaoola lU1'al doe PeõH. 

Artigo 211 - Para atender u deepeaaa decorrentes desta Lei, 
fica o Poder EEecutivo autorizado a abrir9 na Contadoria Mwüoi­
pal, um ondito especial de CR.115.000,oo (quinze mil. o:ru.seiroa), 
aaaim diatrilllú.dos 

Item I - Const:rugão de uma eeoola iura1 no 
06rrego Grande•••••••••••••••••• 

Item II - Conatxugão de uma sala de 8111a • 
anexo a uoola :r:ural doa Peões •• 

Pari.grafo t1n1.oo - o valor do presente cndi to 
com os reouraoa proveni.enteaa 

Item I - Do saldo ~1nance1ro t:ranaferido / 
para o atuai ueroioio, para COJl!. 

t:rugão de uma escola ru.ral no C6J: 
rego Grande••••••••••••••••••••• 

Item II - Do u:oeeao de arreoadagão do FH«. 

Fundo de Partioipac;ão do làlnici -
pio prertsto para o corrente ezei: 
cicio, para oonatru.c;ão de uma sa­
la de aula em anexo a escola ru. -

CR.$7,000,oo 
aeri coberto/ 

CR.18.000,oo 

ral doe Peões••••••••••••••••••• OR.17.000,oo 
Artigo 311 - Beta Lei entrará em rtgor na data de sua pibli­

oac;ão, revogadu u 41.apoeigõea em oontmrio. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de outubro 
do ano de 1.971. 

Municipal -



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO / 

fublioada n,ata Seoretaria, por afixaçã~!.a =P=· 

~A)-~- ...-<--'-t..A--a~-«---=7 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -
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